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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais);  (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 
termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou 
compra há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a 
execução do objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o 
valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o 
disposto no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a 
tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País.  
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§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a 

tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  
§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 
tomada de preços ou concorrência, respectivamente, nos termos deste artigo, exceto 
para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquele do executor da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face 
de suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo 
também para suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais 
aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais 
bélicos pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada 
na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar 
quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, 
e o triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, 
de 6/4/2005) 

 
Art. 24. E dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a 
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular 
preços ou normalizar o abastecimento;  
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VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de 
bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a 
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior 
à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança 
nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Defesa Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, 
no tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, 
realizadas diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo 
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições 
ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, 
de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão 
ou entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de 
uso da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de 
serviços de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou 
entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de 
navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando 
em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de 
suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exigüidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do 
art. 23 desta Lei;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com 

exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de 
manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, 
aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem 
fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à 
pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo 
CNPq ou por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para 
esse fim específico; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 
gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova 
redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de 
bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - 
ICT ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o 
licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 
com entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 
forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em 
convênio de cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de 
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta 
seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente 
por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados 
no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa 
nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade 
máxima do órgão. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor 
ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.783, de 17/9/2008)  
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Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 

artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, 
de 6/4/2005) 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, 
com ou sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e 
extensão rural no âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão 
Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.188, de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  
30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 
4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais 
de contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 
19/7/2010,  convertida nla Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 
 

Altera dispositivos das Leis nº 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e autoriza o Poder 
Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e 
dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  
 
 

"Art. 5º .................................................................................................  
.............................................................................................................  
 
§ 3º Observado o disposto no caput , os pagamentos decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão 
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura." 
 
"Art. 17. ..................................................................................................  
.................................................................................................................  
 
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação 
e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  
II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, 
ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em 
núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados 
dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a 
categoria de bens reversíveis ao final da concessão." 
 
"Art.23.....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia:  
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a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais);   
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais);  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   
b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais);   
c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais). 
.................................................................................................................  
§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de 
quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação 
da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 
preservar a economia de escala." 
 
"Art.24.....................................................................................................  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou 
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; 
.................................................................................................................  
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, 
FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a pesquisa 
credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;  
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia 
elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou 
autorizado, segundo as normas da legislação específica; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição 
ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com 
as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas 
de governo, para atividades contempladas no contrato de gestão.  
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste 
artigo, serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 
contratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem 
assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como 
Agências Executivas." 
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"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos 
III a XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias 
a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.  
 
Parágrafo único. .....................................................................................  
................................................................................................................ 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados." 
 
"Art. 32. ................................................................................................. 
................................................................................................................ 
§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 
informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta 
direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
.................................................................................................................  
 
Art. 40. .................................................................................................... 
.................................................................................................................  
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme 
o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de 
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação 
a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do 
art. 48." 
 
"Art. 45. .................................................................................................. 
 ...............................................................................................................  
§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas 
propostas quantas necessárias até que se atinja a quantidade 
demandada na licitação." 
 
"Art. 48. ..................................................................................................  
I - ............................................................................................................  
II - ...........................................................................................................  
 
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-
se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou   
b) valor orçado pela administração.   
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo 
valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor valor a que se referem as alíneas a e b, será exigida, para a 
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assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 
modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o 
valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente 
proposta.  
§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 
neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis." 
 
"Art.57.....................................................................................................
................................................................................................................. 
II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  
.................................................................................................................
...  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do 
caput deste artigo poderá ser prorrogado em até doze meses." 
 
"Art.65..................................................................................................... 
.................................................................................................................
.. 
§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:  
I - (VETADO)  
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes." 
 
"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente 
revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário 
Oficial da União, observando como limite superior a variação geral 
dos preços do mercado, no período." 

 
Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

 


